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AU/HLL-
ro .6.237/3?  
(2C-280) 

1 9 3 

V] -T;  L•  o autos do preaeüt  proc o eiii 

que com--ta o 1niu r1to adi1rt1 t.rativo int.aurado pelo flanco 

do ;rci3i1 cofltra o bouc&r o  J u d  Go :s, ri a  parta oz:i que 

êat  i1tii o fortitulu rcI:.:a u coçara a  L'ultu dt  aju nte de 

vneLncnto.; 

C(;NT !) / f  ue 'airnuido  ex-auxiliar do 

co do Erasi1, d  a óa ir1 u ri L  dL.iini trai.vo que a-

purou u r ponsuUilida  do  b.u.:ário pela prática do 

çalta crave (art. 93, L:tra a, do  .e. 5i de 12 de Jete;bro 

(j  1Ç? 4) -  ato de iuprcbid:de que torne o crupregLkdo incompa-

tível com o ciervi o do eatabelecii;eiit. -  reiazo a bate con-

celho contra o fato de no ter recebido do r.t rído etabe1e-

eica*nto 00 vencíLTân-ites lut ra1 , a  Julgu  com dJ.x i-

Lo; 

esta  â.s ra,  or  c5ro o de  7 de 

Junho do 1932, ju1 a do o iitqutri.t, autor!aou o anco çÍolára-

6í1 a demitir o r'c1  ': t , terto obcwvauo ei uá Úcia COn3i-

drtnda que o ucu uo ) após 9: dia .:le  

Perceber t ~a oi veikcLiientos do  u 

J )  .ue  ai uraio  o t  apc,da!�u�5- se, a OCCO 

i1t o re -i5to e  iarwtdo :eroi txata  ie1Xant  oiirn o, 

do vz qudi1 e forr pa.�.,os ioicente 2/3 Us orderiadots até ti-

na! (lo proceioo, fr. u1a ua reeloI o, rio  enLiJo  obter 

-  iuer&Izu 10 io t.orço r ta te; 

4UC o )e .  4.61u, de 9 úc julho r 

19J4, eSt ú i.ecc no  rt. LL,  . çi u e R 0  e pr ;udo fÁcusado 

L 
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do falta grave poderá ocr :iu p ojo co orvi o, ratís u, im, iei:icaZto 06 podo-

rti ser levada Lt  e1 to  uiido dutovlbada, u Vaca  injutrito, .'elo Coa-

colho Uacion.&l do Tra ilxLo't, ejLL1it.o no  deelura .ue 'no caso do r e -

oon ocer o Ooroelno  auiouoi i o  r'bu.Uio u imixistêncla de falta Srave do 

empregado, fica o  tt'4iucI c:Lto obrigado a rud;it.i-lo ao Bervi o e a 

pa ar-1he ao remujicruijões i., que ter Jui  jirI tu no periodo da 

)iA:D. 4u0 & illovaglo e OiÀ ti d no art. 92 do i:oc.  de 

1P do Jete;bro ut.  lb 4, eomo J L  crulien  ficou decidido pelo  orse-

lho, e ac6rd o de  do Ji iro de li 7 (1r1 Oi  oofioial de 22 de Abri. 

do 1nos:Lo ano) no teu, incicirtcia, neni ap1ica ro, por  regula mataria 

ntopprevísta no  crut..u-lei  logo no aprovoita à pp t n o do re-

cltuianto; 

a  eg.ridaiJamara do COn3BlhO Nacional, do Trabalho, em 

face 10 oxposto, julgar im rooedente n rclamçio de f13b 418,  por falta 

ao apoio legal. 

Rio 1a Janeiro, 12 de junho de 1939. 

a )  Luiz Autrnto de  Lego kont.oiro.  1'reoidente 

a) Costa Lirand.a  Rela,Lor 

Fui pre cnte,  a) r'atorcia :311ve1ra  àdj. do Proc.Geral. 

Pu blicado rto  Di6iio Oi'ic i 1" um 7/) / j7 


